
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

O Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira no uso de suas atribuições legais, conferida pela
Lei Orgânica do Município de Araucária e Regimento Interno desta Casa em seu art. 123, propõe:

INDICAÇÃO N° 362/2020

Requer a mesa que seja encaminhado o expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Hissan Hussein Dehaini, solicitando as providências necessárias a fim de realizar a fixação de
dispensadores de álcool em ge] 70% nos veículos de Transporte Público neste Município de Araucária.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação justifica-se pelo fato de que o Transporte Público é um veículo
fechado de grande circulaçåo de pessoas, com pouca ventilação, o que facilita a proliferação e o
contágio do COVID-19, o que gera grande risco à saúde da população.

Outrossim, como jã evidenciado cientificamente, o uso do álcool em gel - especificamente
o de concentração de teor alcoólico de 70% - é essencial e de grande eficácia no combate à vírus e
bactérias, que podem ser contraídos pelo contato das mãos com superficies contaminadas e
posteriormente, através com os olhos, boca, ou nariz por exemplo.

Portanto, resta claro e fático que a disponibilização de álcool em gel por meio de
"dispensers", nos meios de transporte público, irá colaborar com o combate do novo Coronavírus, pois
o produto realiza a higienização das mãos e por consequência elimina os referidos agentes nocivos à
saúde, evitando dessa forma a contraçåo e transmissão da doença por parte dos usuários de transporte

coletivo.

Diante do exposto, solicito ao Douto Plenário que vote favorável a presente indicação,

sendo encamìnhado a Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis, e seja direcionada ao
Executivo para atendimento integral da presente.

Sem mais para o momento, reitero meus protestos de elevada estima e considerações aos
pares desta Casa e a todos os cìdadãos araucarienses.

Câmara Municipal de Araucária, 10 de Junho de 2020.
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